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LEI ORDINÁRIA Nº. 1.401/2015.                 De 11 de março de 2015. 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

ADICIONAL DE RISCO DE VIDA 

AOS AGENTES DE TRÂNSITO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                             

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, FAÇO SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Poder Executivo Municipal um 

Adicional de Risco de Vida, a ser concedido aos servidores detentores do cargo de Agente 

de Trânsito. 

 

§ Único - O Adicional de que trata este artigo será à base de 10% (dez 

por cento) sobre o vencimento básico do cargo de Agente de Trânsito.  

 

Art. 2º - O Adicional previsto no art. 1º desta Lei, somente atingirá ao 

servidor que estiver no exercício efetivo e diário da fiscalização do trânsito, em trabalho de 

campo, vedada outra destinação ou enquadramento.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Paço da Prefeitura Municipal de Farias Brito, em 11 de março de 2015. 

 

 

 

JOSÉ VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Farias Brito-Ceará, José 

Vandevelder Freitas Francelino, no uso de suas atribuições legais, e no 

termo do Art. 98 da Lei Orgânica Municipal, em cumprimento ás 

exigências legais, em conformidade com o art. 111 da Lei Orgânica 

Municipal-Ceará e com a decisão do STJ - Recurso Especial: REsp 105232 

CE 1996/0053484-5. 

 

CERTIFICA 

 

Que a Lei Municipal nº. 1.401/2015, datada de 11 de março 

de 2015, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE RISCO DE 

VIDA AOS AGENTES DE TRÂNSITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” foi 

publicada na data de hoje no flanelógrafo situado da sede do Poder 

Executivo Municipal. 

 

O referido é a expressão da verdade, pelo que firmo a 

presente certidão.  

 

Farias Brito, Ceará, em 11 de março de 2015. 

 

 

JOSÉ VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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